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DESPACHO

 

 

Encaminhem-se os autos à Gerência Executiva do PJe para parecer técnico.

 

Brasília, data registrada no sistema.

 

 

Fernando Cesar Baptista de Mattos

Conselheiro
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Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - TJSC

 

 

Trata-se de solicitação do TJSC para relativização da regra prevista nos arts. 34 e
45 da Resolução CNJ 185/2013, nos termos do Ofício 1028/2014-GP.

Relata o Tribunal que, ciente das determinações contidas na mencionada
Resolução, buscou atender aos dispositivos nela inseridos, ao adotar medidas de
ordem técnica e administrativa, tais como a participação de analistas de sistemas
do TJSC na concepção, implementação, desenvolvimento e manutenção do
Processo Judicial Eletrônico (PJe) no Estado.

Cumpre salientar que, por força do disposto no art. 34, , do Normativo, ocaput
Órgão celebrou com o CNJ e com os demais Tribunais de Justiça do país o
Acordo de Cooperação Técnica 43/2013, com vistas à implantação do sistema
único no Judiciário.

Desde o ano de 1997, a Corte utiliza o Sistema de Automação da Justiça (SAJ),
que proporciona ferramentas para o registro, acompanhamento e controle de
processos judiciais, além de mecanismos de interoperabilidade com outros
órgãos do Poder Executivo e do Ministério Público Estadual.

Consta do Ofício 185/2013 que o referido sistema foi desenvolvido pela empresa
Softplan Planejamento e Sistemas Ltda., com quem o Órgão mantém o Contrato
87/2013, celebrado por meio de inexigibilidade de licitação.

Em decorrência do contido na Lei Federal 11.419/2006, o Tribunal informa ter
realizado diversos aperfeiçoamentos na ferramenta, ao incluir novas
funcionalidades de automação e de suporte à gestão documental, que
proporcionaram maior produtividade e redução do tempo de tramitação dos
processos.

Nesse contexto, destaca-se que o Planejamento Estratégico de Tecnologia da
Informação (PETI), aprovado pelo Tribunal Pleno em 2010, consolidou o
direcionamento da Justiça Catarinense para o cumprimento das Resoluções CNJ
70/2009 e 99/200970 e 99, ambas de 2009, ao “promover a melhoria contínua
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nos sistemas e serviços”. Em decorrência, desde então, diversas foram as ações
destinadas à atualização do SAJ, bem como a implantação desse sistema em
todas as unidades julgadoras do Estado de Santa Catarina.

Salienta o Tribunal que desde 1997 já foram aplicados mais de 20 milhões de
reais em investimentos no SAJ para a atualização de versões da ferramenta.
Ademais, registra que atualmente há mais de 10 milhões de processos judiciais
armazenados nesse sistema.

Não obstante a determinação contida na Resolução CNJ 185/2013, o TJSC
entende ser inviável a utilização concomitante do sistema SAJ e PJe, em
decorrência da necessidade de conversão da imensa base de dados mantida pelo
Tribunal e do desconhecimento dos trâmites/fluxos do PJe pelos usuários.  

Destaca, que pelo fato de o PJe não estar habilitado para trabalhar com
processos físicos, o Tribunal estaria obrigado a manter o SAJ para processos não
digitais. Salienta, também, que o novo sistema é carente de inúmeras
funcionalidades críticas à prestação jurisdicional.

Associa a isso, a necessidade de ampliação do quadro de servidores de TI, para
a implementação do PJe na Justiça Catarinense, fato que ocasionará um
acréscimo significativo nos gastos públicos.

Assim, com fulcro no artigo 45 da Resolução CNJ 185/2013 o TJSC solicita a
relativização das regras previstas no artigo 34 e parágrafos, notadamente quanto
à dispensa da obrigatoriedade de implantação do percentual de 10% das
unidades jurisdicionais em 2014, bem como quanto à manutenção da plataforma
SAJ na justiça catarinense, com vistas à preservação da rapidez, eficácia,
transparência jurisdicional, e com a defesa e otimização dos recursos
tecnológicos já empregados no sistema.

Por fim, compromete-se o Tribunal a contribuir na execução de trabalhos de
planejamento e análise, no estudo de funcionalidades, modelos de dados e
exigências de infraestrutura necessárias para concretizar a implantação do PJe
no Estado.

É o relatório.

Conforme o art. 45 da Resolução CNJ 185/2014, a hipótese de relativização das
regras previstas em seus arts. 34 e 44 poderá ser justificada nas circunstâncias e
especificidades locais. Todavia, não há definição clara, no texto da norma, de
quais seriam tais circunstâncias ou especificidades.

Desse modo, somente a interpretação do sentido da política judiciária estampada
na própria Resolução poderá apontar caminho que subsidie decisão do CNJ, em
sua composição plenária, consoante previsão do citado art. 45.

Dentre as considerações feitas no texto da referida Resolução, destacam-se: os
benefícios advindos da tramitação de autos em meio eletrônico, como instrumento
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de celeridade e qualidade da prestação jurisdicional; a racionalização da
utilização dos recursos orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário; o caráter
estratégico de atuação desse Conselho, inclusive na área de tecnologia da
informação.

Assim, a análise da pretensão do TJSC deve ser promovida unicamente a partir
de tais elementos: o uso intensivo da tecnologia, a racionalização de recursos
orçamentários e atuação estratégica alinhada com o CNJ.

Diante da evidência de que, há anos, aquela Corte atua na implementação da
digitalização dos processos, de modo planejado e consentâneo com as diretrizes
que marcam a adoção do sistema único de processo judicial eletrônico, não se
vislumbram impedimentos para que seja acolhida sua solicitação, no sentido de
relativização da regra do art. 44 da Resolução CNJ 185.

Quanto ao alinhamento estratégico, do ponto de vista específico do tema
“processo judicial em meio eletrônico”, além da adoção do PJe, a política adotada
por este Conselho tem sido a interoperabilidade. O conceito é constituído
basicamente na habilidade de 2 (dois) ou mais sistemas de interagir e
intercambiar dados a partir de um método definido. Essa diretriz está
materializada na Resolução Conjunta 3, de 16 de abril de 2013, do Conselho
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, que instituiu o
MNI.

Desse modo, à luz da análise da Resolução CNJ 185/2013 e da diretriz Desse
modo, à luz da análise da Resolução CNJ 185/2013 e da diretriz acima, caso
entenda o CNJ, não se vislumbram óbices técnicos à acolhida do pleito.

De toda sorte, mostra-se recomendável a determinação para que aquela Corte
promova completa adesão ao MNI, com apresentação de cronograma para a sua
implantação.

Como método de aferição do cumprimento da referida implementação propõe-se
a integração do sistema de processo judicial eletrônico do Tribunal ao Escritório
Digital

O Escritório Digital é um software desenvolvido pelo CNJ em parceria com a OAB
para integrar os diferentes sistemas processuais dos tribunais brasileiros e dar ao
usuário externo uma única porta de acesso ao Judiciário. Seu funcionamento
utiliza o Modelo Nacional de Interoperabilidade.

É o parecer

Brasília, dezembro de 2015

Bráulio Gabriel Gusmão
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Juiz Auxiliar da Presidência
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

1ª Sessão Extraordinária Virtual

PROCEDIMENTO DE COMPETÊNCIA DE COMISSÃO - 0004352-06.2015.2.00.0000

Relator:  
Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - TJSC
Terceiros: Não definido

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

 que o  , ao apreciar o processo em epígrafe, proferiu a seguinteCERTIFICO PLENÁRIO VIRTUAL
decisão:

"O Conselho, por unanimidade, acolheu o pedido para relativização das regras que tratam da
implantação do PJ-e, nos termos do voto do Relator. Plenário Virtual, 14 de dezembro de 2015."

Votaram os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Lelio Bentes Corrêa, Carlos
Levenhagen, Daldice Santana, Gustavo Tadeu Alkmim, Bruno Ronchetti, Fernando Mattos, Carlos
Eduardo Dias, Arnaldo Hossepian, Luiz Cláudio Allemand, Emmanoel Campelo e Fabiano Silveira.
Ausente, em razão da vacância do cargo, o representante do Ministério Público da União.

Não votaram os Excelentíssimos Conselheiros Nancy Andrighi e Norberto Campelo.

Brasília, 14 de dezembro de 2015.

CARLA FABIANE ABREU ARANHA

Coordenadora de Processamento de Feitos
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PROCEDIMENTO DE COMISSÃO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA. RESOLUÇÃO CNJ 185/2013.
ARTIGOS 34 E 44. RELATIVIZAÇÃO DE REGRAS. MEDIDA
EXCEPCIONAL. SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO
DESENVOLVIDO E ADAPTADO ÀS ESPECIFICIDADES LOCAIS.
MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. MODELO NACIONAL DE
INTEROPERABILIDADE. ADESÃO. MÓDULO ESCRITÓRIO
DIGITAL. INTEGRAÇÃO.

1. Pedido de Tribunal para relativização das regras previstas nos
artigos 34 e 44 da Resolução CNJ 185/2013, que determinam a
implantação da versão nacional do Sistema Processo Judicial
Eletrônico (Pje).

2. O PJe é o veículo eleito pelo CNJ para uniformizar o processo
eletrônico em âmbito nacional. Contudo, as especificidades locais
justificam a manutenção de sistemas existentes quando estes estão
em estágio avançado de desenvolvimento e adaptados à rotina
forense.

3. A finalidade precípua da implantação do processo eletrônico nos
Tribunais não se resume à adoção do PJe. Havendo alternativa que
se apresente mais viável em determinada localidade, as regras das
Resolução CNJ 185/2013 devem ser relativizadas. Contudo, o
Tribunal não pode ser alijado da política judiciária delineada por este
Conselho.

4. É necessário garantir a interoperabilidade dos sistemas dos
Tribunais com o PJe, com adesão ao Modelo Nacional de
Interoperabilidade e utilização do Módulo Escritório Digital. A
integração dos sistemas de processo eletrônico dos Tribunais
constitui uma das diretrizes essenciais da Resolução CNJ 185/2013
e não pode ser relegada a segundo plano.

5. Pedido parcialmente procedente.

 

 ACÓRDÃO

O Conselho, por unanimidade, acolheu o pedido para relativização das regras que tratam da implantação
do PJ-e, nos termos do voto do Relator. Plenário Virtual, 14 de dezembro de 2015. Votaram os
Excelentíssimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Lelio Bentes Corrêa, Carlos Levenhagen,
Daldice Santana, Gustavo Tadeu Alkmim, Bruno Ronchetti, Fernando Mattos, Carlos Eduardo Dias,
Arnaldo Hossepian, Luiz Cláudio Allemand, Emmanoel Campelo e Fabiano Silveira. Ausente, em razão
da vacância do cargo, o representante do Ministério Público da União. Não votaram os Excelentíssimos
Conselheiros Nancy Andrighi e Norberto Campelo.
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PROCEDIMENTO DE COMPETÊNCIA DE COMISSÃO - 0004352-06.2015.2.00.0000

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - TJSC

RELATÓRIO

O EXMO. SR. CONSELHEIRO FERNANDO CESAR BAPTISTA DE
MATTOS (RELATOR): Trata-se de procedimento de Comissão autuado por
determinação da Presidência deste Conselho no Acompanhamento de
Cumprimento de Decisão 0000681-09.2015.2.00.0000 para análise de demanda
apresentada pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

 de relativização de regras da Resolução CNJ 185, de 12 de dezembro de(TJSC)
2013, que determinam a implantação da versão nacional do sistema PJe.

O Conselho Gestor de Tecnologia da Informação do TJSC apresentou
minucioso documento, no qual destaca todas as atividades e investimentos que
até aquele momento estavam sendo desenvolvidas na área de Tecnologia da
Informação. Salienta a participação do Tribunal no processo que vem sendo
realizado por este Conselho para implementação do PJe, mas justifica o seu
pedido de relativização, em síntese, nos seguintes fundamentos: a) desde o ano
de 1997, já foi despendida vultuosa quantia pelo Tribunal para implementação,
aperfeiçoamento e capacitação de servidores na solução de gestão integrada
denominada de Sistema de Automação da Justiça (SAJ); b) há contrato de
terceirização vigente para expansão e adequação do sistema; c) o sistema já
adota a numeração única de processos (Resolução CNJ 65/2008) e utiliza as
tabelas unificadas (Resolução CNJ 46/2007); d) o plano de ação do Tribunal,
vinculado ao planejamento estratégico de tecnologia da informação aprovado em
2010, está voltado ao aperfeiçoamento do SAJ e à implantação do processo
digital em todas as suas unidades e órgãos julgadores; e) o TJSC teve importante
destaque no estudo de governança de TI concluído pelo CNJ no ano de 2011; f) a
solução SAJ é utilizada na justiça de primeiro grau há mais duas décadas; g) a
implantação de novo sistema, além de onerosa, seria extremamente complexa
diante da necessidade de migração de base de dados, de manutenção de
sistema exclusivo para processos físicos e de ampliação de quadro interno de
servidores com especialização em análise de sistemas; h) inúmeros órgãos
públicos do Estado possuem interoperabilidade com o SAJ; i) o PJe não possui
inúmeras funcionalidades já desenvolvidas no SAJ, tais como gravação de
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audiências e AR digital; e j) o Tribunal é detentor do código-fonte do sistema SAJ
e não é necessário o dispêndio de qualquer quantia para sua utilização.

Diante disso, requer, nos termos do artigo 45 da Resolução CNJ 185,
de 18 de dezembro de 2013, a “relativização das obrigações previstas no artigo
34 e parágrafos, em especial a dispensa da obrigatoriedade de implantação do
percentual de 10% das unidades jurisdicionais em 2014”, bem como a
“manutenção da Solução SAJ com a terceirização dos serviços de manutenção e
suporte, dando-se especial ênfase na evolução dos aspectos de
interoperabilidade de sistemas, devidamente respaldados pela implementação do
respectivo modelo nacional estabelecido (MNI)”.

É o relatório.

Brasília, data registrada no sistema.

 

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

Conselheiro

 

 

Conselho Nacional de Justiça

 

Autos: PROCEDIMENTO DE COMPETÊNCIA DE COMISSÃO - 0004352-06.2015.2.00.0000

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - TJSC

 

VOTO
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O EXMO. SR. CONSELHEIRO FERNANDO CESAR BAPTISTA DE
MATTOS (RELATOR): Trata-se de procedimento de Comissão autuado por
determinação da Presidência deste Conselho no Acompanhamento de
Cumprimento de Decisão 0000681-09.2015.2.00.0000 para análise de demanda
apresentada pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

 de relativização de regras da Resolução CNJ 185, de 12 de dezembro de(TJSC)
2013, que determinam a implantação da versão nacional do sistema PJe.

A proposta apresentada pelo Tribunal deve ser parcialmente acolhida.

O TJSC fundamenta o pedido para que seja excepcionado do
cumprimento dos prazos estabelecidos pela Resolução CNJ 185/2013 para
implantação do PJe em razões de ordem técnica.

A utilização do processo eletrônico pelo TJSC foi iniciada em 1997 e,
desde então, vêm atuando para melhoria e implementação do sistema que
contempla várias funcionalidades. Aduz, ainda, que o plano de ação do Tribunal,
vinculado ao planejamento estratégico de tecnologia da informação aprovado em
2010, está voltado ao aperfeiçoamento do SAJ e à implantação do processo
digital em todas as suas unidades e órgãos julgadores.

Na ausência de determinação do CNJ para que o sistema utilizado
pelo Tribunal convergisse para o PJe (a determinação ocorreu com a edição da
Resolução CNJ 185/2013), o Tribunal aplicou recursos para adequação de
infraestrutura, migração de dados e capacitação de servidores e magistrados para
desenvolver, implantar e consolidar seu sistema de processo eletrônico.

Diante destas circunstâncias, o Tribunal argumenta que a implantação
do PJe conforme estabelecido na Resolução CNJ 185/2013, representaria uma
quebra abrupta de paradigmas para servidores e jurisdicionados, além de
desprezar um trabalho que consumiu recursos financeiros e humanos.

Como se nota, o processo eletrônico no âmbito do TJSC é permeado
por especificidades que exigem exame mais acurado do cenário apresentado pelo
Tribunal. A digitalização dos processos da Corte catarinense começou antes do
lançamento do PJe e o desenvolvimento ao longo dos anos foi contínuo, tanto
que, ao tempo da edição da Resolução CNJ 185/2013, seu sistema já tinha
atingido elevado um grau de maturação e integração à rotina forense.

Diante destas circunstâncias, é desarrazoado impor ao Tribunal uma
guinada nos rumos e exigir a adoção de um novo sistema de processo eletrônico
que teria que ser implantando “a partir do zero”.

A situação verificada no TJSC demanda tratamento diferenciado e
casos desta natureza não passaram ao largo da Resolução CNJ 185/2013. O
regulamento prevê a possibilidade de o CNJ relativizar as regras previstas em
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seus artigos 34 e 44  para abarcar hipóteses de Tribunais com sistema de[1]
processo eletrônico que, devido ao avançado estágio de desenvolvimento, a
implementação do PJe constitui medida inviável ou prejudicial aos jurisdicionados.

A Resolução CNJ 185/2013 primou pela razoabilidade ao prever a
relativização de regras que determinam a implantação do PJe e vedam o
desenvolvimento de sistema diverso, porquanto a adesão ao processo eletrônico
deve representar um divisor de águas para a prestação jurisdicional, tornando-a
mais eficiente. Quando comprovado que a medida é contraproducente em face de
circunstâncias excepcionais, este Conselho tem o poder-dever de reavaliar a
necessidade de submissão à regra geral.

Cumpre observar que ao prever a possibilidade de relativizar as regras
da Resolução CNJ 185/2013, este Conselho não elencou as hipóteses de
acolhimento dos pedidos e este vácuo normativo não foi despropositado. Embora
o CNJ tenha eleito o PJe como veículo para uniformizar o processo eletrônico em
todo o país, é impossível enumerar todas as possibilidades onde as
especificidades locais inviabilizam a adoção do sistema.

Nesse contexto, o pedido formulado pelo TJSC merece exame à luz
dos objetivos da Resolução CNJ 185/2013, sobretudo quanto aos resultados
práticos na melhoria da qualidade da prestação jurisdicional, celeridade e
racionalização da utilização dos recursos orçamentários. A finalidade precípua do
processo eletrônico não pode ser resumida à adoção do PJe, pois, havendo
alternativa que se apresente mais viável a determinado Tribunal, as regras da
norma deste Conselho devem ser relativizadas.

No caso em comento, o TJSC justificou a manutenção dos seus
sistemas de processo eletrônico no fato de eles estarem bem desenvolvidos e
implantados em suas unidades judiciárias e órgãos julgadores. Contudo, a
relativização das regras Resolução CNJ 185/2013 não pode alijar o Tribunal da
política judiciária delineada por este Conselho.

A manutenção do sistema utilizado pelo STJ deve ser condicionada
interoperabilidade com o PJe. A integração dos sistemas de processo eletrônico
dos Tribunais constitui uma das diretrizes essenciais da Resolução CNJ 185/2013
e não pode ser relegada a segundo plano.

Em face do escopo técnico dos argumentos do Tribunal, a questão foi
submetida à Gerência Executiva do PJe para parecer, cujas conclusões adoto
como fundamento (Id1850293):

Conforme o art. 45 da Resolução CNJ 185/2014, a hipótese de
relativização das regras previstas em seus arts. 34 e 44 poderá ser
justificada nas circunstâncias e especificidades locais. Todavia, não
há definição clara, no texto da norma, de quais seriam tais
circunstâncias ou especificidades.

Desse modo, somente a interpretação do sentido da política
judiciária estampada na própria Resolução poderá apontar caminho
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que subsidie decisão do CNJ, em sua composição plenária,
consoante previsão do citado art. 45.

Dentre as considerações feitas no texto da referida Resolução,
destacam-se: os benefícios advindos da tramitação de autos em
meio eletrônico, como instrumento de celeridade e qualidade da
prestação jurisdicional; a racionalização da utilização dos recursos
orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário; o caráter
estratégico de atuação desse Conselho, inclusive na área de
tecnologia da informação.

Assim, a análise da pretensão do TJSC deve ser promovida
unicamente a partir de tais elementos: o uso intensivo da tecnologia,
a racionalização de recursos orçamentários e atuação estratégica
alinhada com o CNJ.

Diante da evidência de que, há anos, aquela Corte atua na
implementação da digitalização dos processos, de modo planejado
e consentâneo com as diretrizes que marcam a adoção do sistema
único de processo judicial eletrônico, não se vislumbram
impedimentos para que seja acolhida sua solicitação, no sentido de
relativização da regra do art. 44 da Resolução CNJ 185.

Quanto ao alinhamento estratégico, do ponto de vista específico do
tema “processo judicial em meio eletrônico”, além da adoção do
PJe, a política adotada por este Conselho tem sido a
interoperabilidade. O conceito é constituído basicamente na
habilidade de 2 (dois) ou mais sistemas de interagir e intercambiar
dados a partir de um método definido. Essa diretriz está
materializada na Resolução Conjunta 3, de 16 de abril de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério
Público, que instituiu o MNI.

Desse modo, à luz da análise da Resolução CNJ 185/2013 e da
diretriz Desse modo, à luz da análise da Resolução CNJ 185/2013 e
da diretriz acima, caso entenda o CNJ, não se vislumbram óbices
técnicos à acolhida do pleito.

De toda sorte, mostra-se recomendável a determinação para que
aquela Corte promova completa adesão ao MNI, com apresentação
de cronograma para a sua implantação.

Como método de aferição do cumprimento da referida
implementação propõe-se a integração do sistema de processo
judicial eletrônico do Tribunal ao Escritório Digital

O Escritório Digital é um software desenvolvido pelo CNJ em
parceria com a OAB para integrar os diferentes sistemas
processuais dos tribunais brasileiros e dar ao usuário externo uma
única porta de acesso ao Judiciário. Seu funcionamento utiliza o
Modelo Nacional de Interoperabilidade.
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O parecer da Gerência Executiva do PJe alinha-se à decisão da
Comissão de Tecnologia da Informação e Infraestrutura tomada em reunião
realizada em 2 de dezembro de 2015. Na oportunidade, a Comissão “aprovou a
sugestão do Juiz Auxiliar Bráulio Gusmão de acolher a relativização da Resolução
CNJ nº 185/2013, desde que haja adesão ao Modelo Nacional de
Interoperabilidade – MNI, com sua completa homologação até 30 de abril de
2016, e parcial homologação com aderência ao Escritório Digital até 31 de março
de 2016”.

Desta feita, não vislumbro óbice em acolher o pedido formulado pelo
TJSC para relativização das regras dos artigos 34 e 44 da Resolução CNJ
185/2013 com as ressalvas apontadas pela área técnica.

Ante o exposto,  e acolho ojulgo o pedido parcialmente procedente
pedido para relativização das regras previstas no artigo 34 e 44 da Resolução
CNJ 185/2013, para que o TJSC postergue a implementação do PJe até posterior
reavaliação do cenário de evolução dos sistemas, estando a medida condicionada
à adesão ao Modelo Nacional de Interoperabilidade e integração do módulo
Escritório Digital ao seu sistema de processo eletrônico.

Após as comunicações do Tribunal, reautuem-se os autos como
Acompanhamento de Cumprimento de Decisão.

 

É como voto.

 

Brasília, data registrada no sistema.

 

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

Conselheiro

 

[1] Art. 34. As Presidências dos Tribunais devem constituir Comitê Gestor e adotar as providências necessárias à
implantação do PJe, conforme plano e cronograma a serem previamente aprovados pela Presidência do CNJ,
ouvido o Comitê Gestor Nacional. 
§ 1º Os Tribunais encaminharão à Presidência do CNJ e, quando houver, à do Conselho de seu segmento do
Poder Judiciário, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, cópias do ato constitutivo do Comitê Gestor, do plano e do
cronograma de implantação do PJe. 
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§ 2º O plano deve descrever as ações e contemplar informações sobre os requisitos necessários à implantação,
como infraestrutura de tecnologia da informação e capacitação de usuários, observado modelo a ser
disponibilizado pelo CNJ. 
§ 3º O cronograma deve relacionar os órgãos julgadores de 1º e 2º Graus em que o PJe será gradualmente
implantado, a contar do ano de 2014, de modo a atingir 100% (cem por cento) nos anos de 2016, 2017 ou 2018, a
depender do porte do Tribunal no relatório Justiça em Números (pequeno, médio ou grande porte,
respectivamente). 
§ 4º No ano de 2014, o PJe deve ser implantado em, no mínimo, 10% (dez por cento) dos órgãos julgadores de 1ª
e 2ª Graus. 

Art. 44. A partir da vigência desta Resolução é vedada a criação, desenvolvimento, contratação
ou implantação de sistema ou módulo de processo judicial eletrônico diverso do PJe,
ressalvadas a hipótese do art. 45 e as manutenções corretivas e evolutivas necessárias ao
funcionamento dos sistemas já implantados ou ao cumprimento de determinações do CNJ. 

 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

1ª Sessão Extraordinária Virtual

PROCEDIMENTO DE COMPETÊNCIA DE COMISSÃO - 0004352-06.2015.2.00.0000

Relator:  
Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - TJSC
Terceiros: Não definido

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

 que o  , ao apreciar o processo em epígrafe, proferiu a seguinteCERTIFICO PLENÁRIO VIRTUAL
decisão:

"O Conselho, por unanimidade, acolheu o pedido para relativização das regras que tratam da
implantação do PJ-e, nos termos do voto do Relator. Plenário Virtual, 14 de dezembro de 2015."

Votaram os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Lelio Bentes Corrêa, Carlos
Levenhagen, Daldice Santana, Gustavo Tadeu Alkmim, Bruno Ronchetti, Fernando Mattos, Carlos
Eduardo Dias, Arnaldo Hossepian, Luiz Cláudio Allemand, Emmanoel Campelo e Fabiano Silveira.
Ausente, em razão da vacância do cargo, o representante do Ministério Público da União.

Não votaram os Excelentíssimos Conselheiros Nancy Andrighi e Norberto Campelo.

Brasília, 14 de dezembro de 2015.

CARLA FABIANE ABREU ARANHA
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Coordenadora de Processamento de Feitos

Brasília, 2015-12-16. 
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